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 CONTRU-1

 DIVISÃO DE CONTROLE DO USO DE IMÓ-
VEIS– CONTRU-1

Notificação Para Regularizar a Edificação Quanto ao Auto 
de Verificação de Segurança.

De acordo com o disposto nos Incisos I e II do Art. 3º, da 
Lei Municipal 9.433, de 1/4/82, ficam os Responsáveis abaixo 
relacionados Notificados para, no prazo máximo de trinta 
dias corridos, a contar da data desta publicação, requererem a 
expedição do Auto de Verificação de Segurança e apresentarem 
Laudo Técnico de Segurança, observadas as disposições do Art. 
19º, do Dec. Municipal 32.329, de 24/9/92. O não cumprimento 
desta Notificação no prazo acima mencionado acarretará a 
aplicação de multa prevista no Quadro II, anexo à Lei Municipal 
9.433/82, renovável por duas vezes a cada sessenta dias, após 
o que, persistindo a infração, será a edificação interditada, tudo 
de acordo com o disposto no Art. 3º, Incisos I, II e IV, parágrafos 
1º e 2º, da Lei Municipal 9.433/82.

0064 2012-0.191.197-0- J.O.M. Partic. e Empreend. Imob. 
Ltda.- R. Boa Vista, 63/75.

0065 2012-0.191.185-7- Hotel Cardim Plaza- R. Maestro 
Cardim, 508.

0066 2012-0.191.094-0- Cond. Edif. Glória- Pç. Ramos de 
Azevedo, 209.

0067 2012-0.191.088-5- Schmolz+Bickenbach do Brasil 
Ind. e Com. de Aços Ltda.- R. José Antonio Valadares, 285.

0063 2012-0.191.204-7- João Evangelista dos Santos- R. 
Joaquim Vaz, 137.

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-CONTRU-1

Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 
Serviços relacionados , nos prazos fixados pelos Peritos no 
cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente a 
Edificação acima e aceitos por este Departamento, os quais 
se contarão a partir da data de publicação desta Intimação no 
D.O.C.. O não cumprimento desta Intimação pela Inexecução 
de cada Obra ou Serviço no termino do prazo parcial fixado 
no cronograma fisico-financeiro, acarretará a não expedição 
do Documento Municipal comprobatório do atendimento das 
normas de segurança bem como a aplicação da seguinte pe-
nalidade: Multa no valor constante do quadro IV anexo a Lei 
9.433 de 01 de abril de 1982.

2010-0.146.380-0- Messalina Hotel Ltda Me- Epp- R. Tuiu-
ti, 1603.- IEOS nº 00265/2012- Prazo de 180 dias.

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-CONTRU-1

Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 
Serviços relacionados , nos prazos fixados pelos Peritos no 
cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente a 
Edificação acima e aceitos por este Departamento, os quais 
se contarão a partir da data de publicação desta Intimação no 
D.O.C.. O não cumprimento desta Intimação pela Inexecução 
de cada Obra ou Serviço no termino do prazo parcial fixado 
no cronograma fisico-financeiro, acarretará a não expedição 
do Documento Municipal comprobatório do atendimento das 
normas de segurança bem como a aplicação da seguinte pe-
nalidade: Multa no valor constante do quadro IV anexo a Lei 
9.433 de 01 de abril de 1982.

2010-0.001.836-5- Fiação e Tecelagem Eliana S/A(galpões 
de 01 à 15)- R. José Bento, 320/370 e 410.- IEOS nº 00268/2012- 
Prazo de 120 dias.

2011-0.254.732-4- Instituição Educacional São Miguel 
Paulista- R. Butantã, 285/301.- IEOS nº 00266/2012- Prazo de 
90 dias.

2012-0.075.607-6- Lua Nova Ind. e Com. de Produtos 
Alimentícios Ltda.- R. Municipal, 1522.- IEOS nº 00267/2012- 
Prazo de 180 dias.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
EMPRESA T. I. C. M. S. P. – PRO-
DAM-SP S/A

2010-0.282.945-0 – Dispensa 2007

G S EQUIPAMENTOS HOSP. LTDA 
– EPP

2011-0.175.152-1 – Dispensa 2008

NOVITECH EQUIP, MÉDICOS LTDA 2008-0.296.132-7 – Inexigibilidade 2010
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 2006-0.325.555-4 – Inexigibilidade 2011
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 2012-0.117.558-1 – Inexigibilidade 2012

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 131, 4º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
BONE SURGICAL EQ. MED. LTDA 2012-0.075.391-3 – Pregão 083/2012 2021
SYNTHES IND. COM. LTDA 2012-0.075.391-3 – Pregão 083/2012 2022

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
DIMAS DE MELO PIMENTA S. P. ACES. LTDA 2008-0.377.301-0 – Inexigibilidade 2018
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 2011-0.276.251-9 – Inexigibilidade 2019
PROMEDON S. PAULO PR. MED. HOSP. LTDA 2012-0.189.727-7 – Dispensa 2009

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – COMAP

Às 16:00 horas do dia 5 de julho de 2012, na sala de 
reuniões da Secretaria dos Negócios Jurídicos, na qualidade de 
Presidente do Conselho Municipal de Administração Pública – 

 SUBSECRETARIA DO TESOURO 
MUNICIPAL

 DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS CONTRATADOS 
EFETUADOS POR SF/SUTEM/DEFIN/E.G.M – ENCARGOS 
GERAIS DO MUNICIPIO – 28.17, RELATIVO AO MÊS DE 
JUNHO/2012, DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FE-
DERAL 8.666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P.
NE OBJETO PREÇO
62003/12 TARIFA BANCÁRIA 412.800,00
64548/12 TARIFA BANCÁRIA 15.000,00
TOTAL  427.800,00
NCE OBJETO PREÇO
16565/12 TARIFA BANCÁRIA 275.200,00
16566/12 TARIFA BANCÁRIA 137.600,00
20286/12 TARIFA BANCÁRIA 15.000,00
TOTAL  427.800,00

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS –
SIMPROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2012-1-125
SEHAB/DEPARTAMENTO DE CADASTRO SETORIAL/

GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 23 ANDAR - SALA 234
2009-0.061.724-8 TELEFONICA BRASIL S.A .
O INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL DEVE-

RA COMPARECER A RUA SAOBENTO, 405, 23 ANDAR, SALA 
234 - CASE-G, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 14H00 AS 
17H00 PARA: PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE A CERTIDAO 
SOLICITADA.

SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 
IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2012-0.145.141-4 DIXIE TOGA S/A.
CONFORME CARTA.

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PAR-
SOLO
PROCESSO       SQL/INCRA       NOME
2010-0250168-3       0006000500718-1 003       NEIDE NAKAYA
2011-0171951-2       6383580253995-2 001       FORUM DOS CORTICOS E SEM TETOS SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES 
- APROV
PROCESSO       SQL/INCRA       NOME
2001-0093986-0       0005202600011-1 001       ANGELO MENQUINI
2003-1027272-2       0007017201302-1 003       ROBERTO CARLOS GENTIL
2003-1027706-6       0012201800145-1 006       RUBBERART ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
2003-1035504-0       6030400178842-2 002       S.V.C JARAGUA COMERCIAL LTDA
2004-1002859-9       0004418600094-1 005       EDGARD MAGALHAES SANTOS
2006-0082066-8       0001503100431-1 001       CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA IGUATEMI
2006-0342913-7       0008558900019-1 009       WTORRE RPJ EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
2008-0095162-6       0016303201211-1 002       PAULO SEIGI TAMASHIRO
2008-0162439-4       0017019601633-1 003       LEGILDA BARBOSA PEREIRA
2008-0339672-0       0000807500348-1 003       CLODOALDO JANUARIO DA COSTA JUCA
2009-0295787-9       0024604900017-1 004       CDHU
2009-0303757-9       0002105200435-1 002       EDWALDO MARTINS LEITE
2009-0355158-2       0001908700181-1 006       N A R NEGOCIOS EMPRESARIAIS E PARTICIPACOES 

LTDA.
2010-0101552-1       0006844500211-1 001       GUIDO BERALDO
2010-0181068-2       0030106100510-1 006       DAVID KOHLER
2010-0228375-9       6383580604291-2 004       BROOKFIELD SAO PAULO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/A
2010-0258783-9       0011222900271-1 032       ESTRUTECNICA CONSTR E GESTAO PATRIMONIAL 

LTDA
2010-0284097-6       0001706600887-1 003       KODY EMPREENDIMENTOS LTDA
2010-0342265-5       0005202200277-1 002       BALBAS CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARI
2011-0006809-7       0004109703530-1 001       MARIA ELISABETE BRUNO VIVIAN
2011-0044300-9       0003111006840-1 001       VIVO S/A
2011-0202433-0       0003803501164-1 001       LUIZ ANTONIO SOARES
2011-0202452-6       0000704803070-1 001       SANAY DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
2011-0206185-5       0007018000211-1 002       EDIM COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA
2011-0212266-8       0003903801887-1 002       NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2011-0214316-9       0016920200200-1 001       REGIMAR COMERCIAL S/A
2011-0214624-9       0005202600720-1 001       MITSUBE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA.
2011-0238979-6       0017812500143-1 001       NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2011-0252036-1       0005910600443-1 001       GLUGLIELMO E MEDINA INCORPORADORA LTDA
2011-0299024-4       0003611600131-1 002       GRP GP14 EMPREENDIMENTOS LTDA
2011-0364974-0       0011213500213-1 001       PEDRO HENRIQUE FERNANDES
2012-0001686-2       6383580011398-2 001       IGREJA MESSIANICA MUNDIAL DO BRASIL
2012-0023529-7       0009802000027-1 004       CAMIL ALIMENTOS S/A
2012-0084759-4       0013900600146-1 001       ALTOS DO CURUCA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA
2012-0094067-5       0005717500505-1 001       ARMANDO DE OLIVEIRA
2012-0094285-6       0016536503847-1 003       COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE 

SAO PAULO
2012-0111853-7       0012312800011-1 093       SAO PAULO FUTEBOL CLUBE
2012-0151844-6       0002204600407-1 001       CAIO BOUCINHAS
2012-0162266-9       0009412300077-1 004       EMERSON TEIXEIRA DA COSTA
2012-0178859-1       0006005600117-1 002       ALBERTO KIM E OUTROS

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS 
- CONTRU
PROCESSO       SQL/INCRA       NOME
2009-0262630-9       0000508000017-1 004       SE SUPERMERCADOS LTDA
2011-0186019-3       0019703400212-1 008       MONTELE - INDUSTRIA DE MONTA-CARGAS E 

ELEVADORES L
2011-0297929-1       0001502203723-1 005       HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS LTDA
2011-0313360-4       0019700800201-1 005       ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2011-0349136-5       0001002406420-1 007       HOTEL PAN AMERICANO LTDA - EPP
2012-0136338-8   0007315703101-1 002   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

 DEPTO. DE CONTROLE DO USO DE 
IMÓVEIS

 DIVISÃO TÉCNICA DE SEGURANÇA E USO DE 
IMÓVEIS-CONTRU-1

Notificação para Regularizar a Edificação Quanto ao Auto 
de Verificação de Segurança.

De acordo com o disposto nos Incisos I e II do Art. 3o.da 
Lei Municipal 9.433,de 1/4/82, ficam os responsáveis abaixo 
relacionados, notificados para, no prazo máximo de trinta dias 
corridos contados da data desta publicação, requererem a expe-
dição do Auto de Verificação de Segurança mediante a apresen-
tação do Laudo Técnico de Segurança e projeto de adaptação 
às normas especiais de segurança de uso, observadas as dispo-
sições do Art.19, do Dec. Municipal 32.329 de 24/9/92.

O não cumprimento desta Notificação no prazo acima men-
cionado, acarretará a aplicação de multa prevista no Quadro 
II, anexo a Lei Municipal 9.433/82, renovável por duas vezes 
a cada sessenta dias, após o que, persistindo a infração, será a 
edificação interditada, tudo de acordo com o disposto no Art. 
3o. Incisos I e II, e 4o. parágrafos 1o. e 2o. da Lei Municipal 
9.433/82.
Notificação Processo  Razão Social Endereço:
2012-0.186.902-8 GARAGEM HORIZONTAL LTDA ME , R DA GLORIA, 131

DO(S) REFERIDO(S) SERVIÇO(S) PRESTADO(S), ONDE CONSTEM 
EXPRESSAMENTE AUTORIZAÇÃO PARA O PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS, NO CASO O REQUERENTE EM QUESTÃO, PLEITEAR A 
RESTITUIÇÃO, POR FORÇA DA NÃO OCORRÊNCIA DO RESPEC-
TIVO FATO GERADOR DA NFE NÚMERO 01721;

- CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL/ESTATUTO SOCIAL (OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE DAQUE PAÍS) E EVENTUAIS ALTE-
RAÇÕES, DO POTENCIAL TOMADOR DO SERVIÇO, PARA FINS 
DE COMPROVAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO SIGNA-
TÁRIO EM REPRESENTAR SUA EMPRESA PERANTE TERCEIROS, 
HAJA VISTA A SOLICITAÇÃO DA DECLARAÇÃO SUPRACITADA;

- CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS EXTERNOS DO 
REPRESENTANTE LEGAL DO TOMADOR DO SERVIÇO, BEM 
COMO DO SEU PROCURADOR (SE FOR O CASO) E RESPECTIVA 
PROCURAÇÃO (SE HOUVER) – EQUIVALENTES, NO BRASIL, AO 
CPF E RG;

- OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NOS PRIMEIROS DOIS 
ITENS DEVEM ESTAR ACOMPANHADOS DE CÓPIAS DEVIDA-
MENTE E LEGALMENTE TRADUZIDAS (JURAMENTADAS).

- 2012-0.041.922-3
- TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURISMO LTDA
- 9.487.057-8 / 58.322.512/0001-54
- RUA DARWIN, 558 – SANTO AMARO – SÃO PAULO – SP 

– CEP: 04741-011
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- PROCURAÇÃO PARA JÚLIO GERALDO E CÓPIA DO SEU 

RG E CPF OU NOVO PEDIDO INICIAL ASSINADO POR UM DOS 
SÓCIOS;

- CÓPIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
022/2010;

- ADITIVO AO PEDIDO INICIAL INFORMANDO O QUE SE-
GUE:

A) TENDO EM VISTA O FATO GERADOR, CANCELAR NO 
PROPRIO SISTEMA A NFS-E N.º 46;

B) EMITIR RPS RETROATIVO À 01/06/2011;
C) COM BASE NESTE RPS, EMITIR NOVA NFS-E EM SUBS-

TITUIÇÃO À 029 E;
D) IDEM ACIMA PARA AS NFS-E(S) N.º(S) 47 E 30;
- ANUÊNCIA DO TOMADOR DO SERVIÇO CONFIRMANDO O 

CANCELAMENTO DAS NF-E CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL OU 
PROCURAÇÃO EM QUE CONSTEM OS PODERES DO SIGNATÁ-
RIO DA AUTORIZAÇÃO.

- 2011-0.356.009-0
- AIMAN & FARES CORRETORA DE SEGUROS LTDA
- 3.608.831-5 / 08.666.663/0001-51
- ESTRADA DE MOGI DAS CRUZES, 906 – VILA RIO BRAN-

CO – SÃO PAULO – SP – CEP: 03475-000
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- CÓPIA DO RG E CPF DO SIGNATÁRIO DO PEDIDO – AI-

MAN YOUSSEF MOHAMAD FARES;
- DECLARAÇÃO DOS TOMADORES DOS SERVIÇOS, COM 

FIRMA RECONHECIDA, QUE AUTORIZE A REQUERENTE A PLEI-
TEAR O CANCELAMENTO DAS NFE;

- DOCUMENTO ONDE CONSTEM OS PODERES DOS SIGNA-
TÁRIOS DA DECLARAÇÃO SUPRA.

- 2012-0.035.940-9
- GABARITO ASSOCIADOS PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

LTDA
- 3.471.559-2 / 56.849.227/0001-60
- AV. DA INVERNADA, 335 – CAMPO BELO – SÃO PAULO – 

SP – CEP: 04612-060
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- DECLARAÇÃO DE TERCEIRO (TOMADOR) QUE AUTORIZE 

O PRESTADOR DO SERVIÇO A PLEITEAR O CANCELAMENTO DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA, INFORMANDO SE HOUVE OU NÃO 
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DISCRIMINADO NA NFE E/OU SE A 
NOTA FISCAL FOI SUBSTITUÍDA POR OUTRA;

- A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ASSINADA, COM FIRMA 
RECONHECIDA PELO TOMADOR DO SERVIÇO, REPRESENTANTE 
LEGAL OU PROCURADOR JUNTO COM A PROCURAÇÃO, CON-
TRATO SOCIAL OU ESTATUTO ONDE CONSTEM OS PODERES 
PARA ASSINAR A DECLARAÇÃO.

- 2012-0.030.725-5
- AR-AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA
- 2.674.127-0 / 02.383.889/0001-69
- R. MERGENTHALER, 232, 4º ANDAR, CONJ. 42 – VILA 

LEOPOLDINA – SÃO PAULO – SP – CEP: 05311-030
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- DECLARAÇÃO DE TERCEIRO (TOMADOR) QUE AUTORIZE 

O PRESTADOR DO SERVIÇO A PLEITEAR O CANCELAMENTO DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA, INFORMANDO SE HOUVE OU NÃO 
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DISCRIMINADO NA NFE E/OU SE A 
NOTA FISCAL FOI SUBSTITUÍDA POR OUTRA;

- A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ASSINADA, COM FIRMA 
RECONHECIDA PELO TOMADOR DO SERVIÇO, REPRESENTANTE 
LEGAL OU PROCURADOR JUNTO COM A PROCURAÇÃO, CON-
TRATO SOCIAL OU ESTATUTO ONDE CONSTEM OS PODERES 
PARA ASSINAR A DECLARAÇÃO.

- 2011-0.272.428-5
- NOKIA SIEMENS NETWORKS SERVIÇOS LTDA
- 2.614.115-9 / 04.531.620/0001-08
- R. WERNER SIEMENS, 111, BL. C PREDIO 25 TÉRREO – 

LAPA – SÃO PAULO – SP – CEP: 05069-900
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- DECLARAÇÃO DA TPNL PCS S/A AUTORIZANDO O CAN-

CELAMENTO DAS NOTAS FISCAIS N.ºS. 77307, 77306, 78750, 
84994 E 85152.

 SUBDIVISÃO DE CANCELAMENTO

 DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS – DICAP
SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES
Processos com Despachos Deferidos. Certifique-se à vista 

das informações.
1ª CHAMADA:

2012-0.128.589-1  JULIANA PEREIRA MARTINS
2012-0.152.057-2  CICERO HENRIQUE DE B QUEIROZ
2012-0.173.705-9  CICERO VENTURA
2012-0.173.710-5  CICERO VENTURA
2012-0.173.713-0  CICERO VENTURA
2012-0.173.714-8  CICERO VENTURA
2012-0.173.719-9  CICERO VENTURA
2012-0.173.721-0  CICERO VENTURA
2012-0.173.722-9  CICERO VENTURA
2012-0.173.724-5  CICERO VENTURA
2012-0.178.373-5  ELIANE AP NOVAIS DE OLIVEIRA
2012-0.178.654-8  JOSÉ SINEZIO DA SILVA
2012-0.178.710-2  JESSICA NAVARRO DA ROSA
2012-0.178.765-0  VINICIUS ESPINDOLA
2012-0.178.820-6  JOSÉ APARECIDO PEREIRA
2012-0.178.863-0  TARCISIO CORSI
2012-0.178.864-8  TARCISIO CORSI
2012-0.181.095-3  FLAVIA GASPARELLO CALDO

Processo/ Interessado/ Assunto/ Contribuinte/ Des-
pacho

2012-0.104.340-5, Valeria Cristina Vieira, Certidão de Ine-
xistência de Lançamento, Indefiro o pedido de Certidão de 
Inexistência de Lançamento, em face do contido no processo 
em referência, em razão da existência de lançamento do IPTU 
do imóvel requerido pelo contribuinte numero 214.033.0001-1, 
a partir do exercício 2012..

- R. WERNER SIEMENS, 111, BL. C PREDIO 25 TÉRREO – 
LAPA – SÃO PAULO – SP – CEP: 05069-900

PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-
CUMENTOS:

- JUNÇÃO DE CÓPIAS DO RG N.º 16.407.008-4 E CPF N.º 
186.775.128-37 DO REPRESENTANTE LEGAL A EMPRESA RE-
QUERENTE REGIS AMÉRICO IZZO DE GÁSPERI, SIGNATÁRIO DO 
INSTRUMENTO PÚBLICO DA PROCURAÇÃO;

- JUNÇÃO DE CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
TNL PCS S/A, CNPJ N.º 04.164.616/0001-59;

- JUNÇÃO DE CÓPIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CORRESPONDENTES A TODAS AS NFS-E OBJETO DO 
PRESENTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO;

- ESCLARECIMENTO QUANTO A INCONSISTÊNCIA DOS 
TERMOS DA DECLARAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO QUE 
DECLARA QUE EFETUOU RETENÇÃO DO RECOLHIMENTO DE 
ISS REFERENTE AOS NFS OBJETO DO PRESENTE PEDIDO, EN-
TRETANTO, NÃO HOUVE, RETENÇÕES E RECOLHIMENTOS 
REFERENTES ÀS NFS-E DAS INCIDÊNCIAS 02/2010 E 03/2010.

- 2011-0.105.379-4
- GAFISA S/A
- 2.532.963-4 / 01.545.826/0001-07
- AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 8501, 19º ANDAR – PINHEIROS 

– SÃO PAULO – SP – CEP: 05477-000
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- DECLARAÇÃO DO TOMADOR DE SERVIÇOS, COM FIRMA 

RECONHECIDA, DECLARANDO QUE OS SERVIÇOS REFERENTES 
AS NF-E ACIMA RELACIONADAS NÃO FORAM PRESTADOS E 
QUE AUTORIZA O CANCELAMENTO DAS NF-E;

- CÓPIA DO RG DO SIGNATÁRIO DA DECLARAÇÃO E DO 
CONTRATO SOCIAL ONDE CONSTEM OS PODERES DO MESMO.

- 2012-0.069.066-0
- LOCAL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S A
- 4.103.572-0 / 12.265.568/0001-13
- R. ESTADOS UNIDOS, 898 – JARDIM AMÉRICA – SÃO 

PAULO – SP – CEP: 01427-001
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- REGISTRO DE RECEBIMENTO DE IMPRESSOS FISCAIS E 

TERMOS DE OCORRÊNCIAS (MODELO 57);
- CIÊNCIA EXPRESSA DO TOMADOR DO SERVIÇO DE CADA 

NFE AUTORIZANDO O CANCELAMENTO DESTA NFE, COM 
FIRMA RECONHECIDA, AFIRMANDO EXPRESSAMENTE A NÃO 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA REFERIDA NF;

- SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DAS NF ASSINADO 
POR 2 DIRETORES + CPF E RG DE CADA UM.

- 2012-0.141.246-0
- ACCENTURE DO BRASIL LTDA
- 2.261.453-2 / 96.534.094/0001-58
- R. ALEXANDRE DUMAS, 2051 TERREO – CHACARA STO 

ANTONIO – SÃO PAULO – SP – CEP: 04717-004
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- REGISTRO DE RECEBIMENTO DE IMPRESSOS FISCAIS E 

TERMOS DE OCORRÊNCIAS (MODELO 57);
- XEROX DA NF QUE SUBSTITUI A NFE 20.145;
- XEROX DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA 

ACCENTURE COM A TELEFÔNICA.
- 2012-0.141.274-8
- ACCENTURE DO BRASIL LTDA
- 2.261.453-2 / 96.534.094/0001-58
- R. ALEXANDRE DUMAS, 2051 TERREO – CHACARA STO 

ANTONIO – SÃO PAULO – SP – CEP: 04717-004
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- REGISTRO DE RECEBIMENTO DE IMPRESSOS FISCAIS E 

TERMOS DE OCORRÊNCIAS (MODELO 57);
- XEROX DA NFS QUE SUBSTITUÍRAM AS NFE 21.241 E 

21.275;
- XEROX DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA 

ACCENTURE COM A ANGLOGOLD.
- 2012-0.116.152-1
- SOMAR METEOROLOGIA LTDA
- 3.787.156-0 / 05.824.817/0001-06
- AV. MAGALHAES DE CASTRO, 600 – BUTANTÃ – SÃO 

PAULO – SP – CEP: 05502-000
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- REGISTRO DE RECEBIMENTO DE IMPRESSOS FISCAIS E 

TERMOS DE OCORRÊNCIAS (MODELO 57);
- XEROX DO RG E DO CPF DO SR. MARCOS MASSARI;
- CIÊNCIA EXPRESSA DOS TOMADORES DO SERVIÇO AUTO-

RIZANDO O CANCELAMENTO DESTA NFE COM FIRMA RECO-
NHECIDA, PELA NÃO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

- XEROX DO CONTRATO SOCIAL DO TOMADOR DO SERVI-
ÇO REFERENTE À CIÊNCIA, PARA DEMONSTRAR QUE QUEM 
ASSINOU A AUTORIZAÇÃO, TEM PODERES LEGAIS PARA TAL;

- XEROX DAS NFE QUE SUBSTITUIRAM AS NFE QUE ESTÃO 
SENDO SOLICITADAS O CANCELAMENTO.

- 2012-0.125.982-3
- COLABORAÇÃO VIRTUAL COMUNICAÇÕES LTDA
- 3.331.778-0 / 06.885.781/0001-25
- AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 12551, CONJ 2302, 23º ANDAR 

– BROOKLIN PAULISTA – SÃO PAULO – SP – CEP: 04578-000
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- REGISTRO DE RECEBIMENTO DE IMPRESSOS FISCAIS E 

TERMOS DE OCORRÊNCIAS (MODELO 57);
- CIÊNCIA EXPRESSA DE CADA TOMADOR DO SERVIÇO 

AUTORIZANDO O CANCELAMENTO DESTA NFE, COM FIRMA 
RECONHECIDA, PELA NÃO PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OU CITAN-
DO A NFE SUBSTITUTA;

- XEROX DO CONTRATO SOCIAL DO TOMADOR DO SERVI-
ÇO REFERENTE À CIÊNCIA, PARA DEMONSTRAR QUE QUEM 
ASSINOU A AUTORIZAÇÃO, TEM PODERES LEGAIS PARA TAL;

- PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA SRA. MA-
RIA F. FERREIA E XEROX DO RG E DO CPF;

- XEROX DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ENTRE A COLABORAÇÃO VIRTUAL E SEUS TOMADORES DE SER-
VIÇO COM RELAÇÃO AS NF A SEREM CANCELADAS.

- 2012-0.125.558-5
- ZADA CORRETORA DE SEGUROS LTDA – ME
- 3.561.704-7 / 05.878.105/0001-61
- R. MUSSUMES, 453 – VILA MARIA ALTA – SÃO PAULO – 

SP – CEP: 02130-070
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- REGISTRO DE RECEBIMENTO DE IMPRESSOS FISCAIS E 

TERMOS DE OCORRÊNCIAS (MODELO 57);
- CIÊNCIA EXPRESSA DO TOMADOR DO SERVIÇO AUTO-

RIZANDO O CANCELAMENTO DESTA NFE, COM FIRMA RECO-
NHECIDA, CITANDO A NFE SUBSTITUTA REFERENTE A CADA 
NFE A SER CANCELADA;

- XEROX DO CONTRATO SOCIAL DO TOMADOR DO SERVI-
ÇO REFERENTE À CIÊNCIA, PARA DEMONSTRAR QUE QUEM 
ASSINOU A AUTORIZAÇÃO, TEM PODERES LEGAIS PARA TAL;

- XEROX DAS NFE EMITIDAS EM DUPLICIDADE.
- 2012-0.096.693-3
- ACISION TELECOMUNICAÇÕES SUL AMÉRICA LTDA
- 2.844.972-0 / 03.290.487/0001-82
- AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 12901, CONJ. 901, TORRE NOR-

TE – BROOKLIN NOVO – SÃO PAULO – SP – CEP: 04579-000
PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS SEGUINTES DO-

CUMENTOS:
- DECLARAÇÃO, COM FIRMA RECONHECIDA (OU DOCU-

MENTO EQUIVALENTE DAQUELE PAÍS), DO(S) TOMADOR(ES) 


